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Processo Administra�vo n.º 2251/2024
Chamamento Público n.º 05/2024
Edital n.º 34/2024
Objeto: Seleção de agentes culturais de audiovisual e demais áreas de cultura que tenham prestado relevante contribuição ao desenvolvimento ar�s�co ou cultural do município de Ita�ba/SP – Lei
Paulo Gustavo.

Tratam-se de recursos administra�vos referente a Análise e Seleção de Candidaturas à Premiação de agentes culturais que tenham prestado relevante contribuição ao desenvolvimento ar�s�co ou
cultural do Município de Ita�ba/SP a pelo menos dez anos, interposto pelos agentes culturais 1) Lilian Santos Ximenes (fls. 2.272/2.273) em face da decisão que não selecionou sua candidatura e 2)
Rafael Amaral Cataldo (fls. 2.274/2.277) em face da decisão da pontuação de sua candidatura.

A candidatura da agente cultural Lilian Santos Ximenes para a categoria de Audiovisual, alega em seu recurso que atendeu as especificações do edital, juntando material produzido de audiovisual do
ano de 2013.

A candidatura do agente cultural Rafael Cataldo para a categoria de Demais Áreas de Cultura, alega em seu recurso que com as comprovações/ materiais apresentados suas notas e atuação relevante
na cultura deveriam ser revistas.

A Comissão de Seleção se manifesta (fls. 2.278/2.286) que após a ciência e análise dos recursos, no sen�do de manter a decisão da não seleção da candidatura da agente cultural Lilian Santos
Ximenes e quanto a pontuação da candidatura de Rafael Amaral Cataldo.

As jus�fica�vas que embasaram a decisão, são em síntese que 1) o material apresentado na candidatura/ inscrição de Lilian Santos Ximenes não comprova o item obrigatório e eliminatório de
trajetória de pelo menos dez anos na categoria inscrita de audiovisual e a comprovação da relevância/ produção cultural para o Município de Ita�ba e 2) pelo critério editalício de seleção de que a
pontuação se dará em função da comparação com outros inscritos na categoria, a pontuação da candidatura de Rafael Amaral Cataldo para Demais Áreas de Cultura é sa�sfatória, porém não atende
os critérios de bonificações extras especificados em lei ou por maiores protagonismos e ações culturais relevantes de outras candidaturas, não foi possível que sua pontuação fosse a máxima em
todos os requisitos.

É a síntese do necessário.

DECIDO:

Compulsando as informações con�das nos autos, de forma obje�va, com base nos argumentos expostos pela Comissão de Seleção e Edital Licitatório, cujas razões acato integralmente como razões
de decidir, NEGO PROVIMENTO aos recursos interpostos pelos agentes culturais Lilian Santos Ximenes e Rafael Amaral Cataldo.

À Secretaria de Cultura e Turismo para prosseguimento.

Dê-se ciência na forma da lei.

Comunique-se.

Ita�ba, 16 de outubro de 2024.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Processo Administra�vo n.º 6025/2024
Chamamento Público n.º 13/2024
Edital n.º 81/2024
Objeto: Seleção de projetos culturais para receberem apoio financeiro nas categorias de Ações Periféricas e Demais Ações – Poli�ca Nacional Aldir Blanc.

Tratam-se de recursos administra�vos referente a Análise e Seleção de Projetos de Ações Periféricas, interposto pelos agentes culturais Henrique Roger Lando (fls. 933) e Guilherme Rodrigues (fls.
934) em face da decisão que desclassificou as inscrições/ projetos apresentados por eles.

Os agentes culturais alegam em seus recursos que os projetos apresentados atendem às áreas periféricas e a produção do audiovisual dá visibilidade às culturas locais e inclusão social, e que o
material produzido ficará disponível pela eternidade.

A Comissão de Seleção se manifesta (fls. 935/941) que após a ciência e análise dos recursos, no sen�do de manter a decisão da desclassificação dos projetos apresentados pelos agentes culturais
Henrique Roger Lando e Guilherme Rodrigues.

As jus�fica�vas que embasaram a decisão, são em síntese que os projetos apresentados não atendem os critérios obrigatórios/ eliminatórios quanto ao objeto, uma vez que não foi observado pelos
agentes inscritos o comprome�mento do projeto funcionar/ ser executado dentro da comunidade periférica por no mínimo seis meses, inclusive a indicação e jus�fica�va da área periférica adotada,
independente de ser uma obra de audiovisual.

A análise de mérito cultural era atribuída através de comparação e relevância entre os inscritos.

É a síntese do necessário.

DECIDO:

Compulsando as informações con�das nos autos, de forma obje�va, com base nos argumentos expostos pela Comissão de Seleção e Edital Licitatório, cujas razões acato integralmente como razões
de decidir, NEGO PROVIMENTO aos recursos interpostos pelos agentes culturais/ Projetos: Henrique Roger Lando/ Ita�ba Ficção e Guilherme Rodrigues/ Terreiros.

À Secretaria de Cultura e Turismo para prosseguimento.

Dê-se ciência na forma da lei.

Comunique-se.

Ita�ba, 19 de outubro de 2024.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Republicação

22/10/2024, 10:38 Diário Oficial de Itatiba - Edição 3253 Edição Extraordinária - Ano XXII/22

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Impressoes/133/Impressao.aspx?id=34131&filtro=N&imprimir=S 5/6


